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1. INTRODUÇÃO 
 Este artigo tem por objetivo sugerir um modelo de Parque Tecnológico, baseado em projetos de parceria 
entre Universidade-Empresas, visando a tranferência de tecnologia entre a academia e empresas (públicas ou 
privadas), bem como a qualificação e capacitação de recursos humanos, estimulando o surgimento de polos de 
excelência baseados na formação de massa crítica qualificada, tanto nas Universidades, como nas empresas. 
 No atual estágio em que se encontra a sociedade, a cooperação entre as organizações públicas e privadas 
e as Universidades desempenham um papel relevante. Esta situação se torna mais importante em paises em 
desenvolvimento, onde a necessidade de alocar grandes volumes de recursos para as áreas sociais reduzem a 
capacidade de investimento em pesquisa e desenvolvimento, particularmente nas áreas de alta tecnologia. No 
caso particular do Brasil, o governo tem dado sinais claros de estimulos a projetos cooperados entre as empresas 
e as Universidades, seja através de leis de incentivo (como no caso da Informática) e fundos de investimentos 
(como no caso das áreas de Telecomunicações e Energia), como através de editais e diretrizes de agências de 
fomento (CNpq, FINEP, Fapergs, etc.). 
 Neste quadro sócio-economico, a PUCRS esta desenvolvendo um modelo próprio de atuação nesta área, 
que tem por objetivo estimular as atividades de P&D conjuntas com a sociedade, utilizando os recursos 
específicos disponíveis (Leis de incentivo, fundos, editais, recursos próprios). Neste sentido, identificou-se áreas 
potenciais e com massa crítica de alto nível de capacitação e titulação. Neste primeiro momento destacam-se 
projetos nas áreas de saúde (biotecnologia), informática, energia e telecomunicações. 
 O modelo desenvolvido pela Universidade contempla um forte estímulo e vinculação com os programas 
de Pós-Graduação nas áreas envolvidas e a criação de um Pólo Tecnológico para abrigar projetos conveniados 
com empresas e organizações de pesquisa aplicada, além da criação de uma Agência de Gestão Tecnológica e 
Propriedade Intelectual (AGT) ligada a Reitoria da Universidade. Esta agência tem por responsabilidade 
implementar a política da Universidade nesta área, definida no âmbito de um Comitê Gestor presidido pelo Pró-
Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação. Importante destacar que o modelo definido envolve uma área física 
significativa do campus da Universidade e contempla espaço para a construção e operação de empresas 
constituidas para explorarem tecnologias desenvolvidas e implantação de laboratórios de pesquisa conjuntos com 
empresas. Estes projetos envolvem a participação de pesquisadores e alunos da Universidade e profissionais das 
empresas parceiras, sendo que alguns deles em processo de co-gestão tanto administrativa como técnica. Nesta 
primeira fase de implantação do modelo, temos projetos envolvendo empresas como DELL, HP, Merck, 4G, 
Telefônica, AES-Sul, RGE, Digitel e Parks. 
 Desta forma, nas seções 2 e 3, apresentamos a Agência de Gestão Tecnológica e Propriedade 
Intelectual, seus objetivos e formas de atuação, especificamente com relação ao modelo de gestão e na execução 
das atividades de pesquisa aplicada em regime de cooperação com empresas. Na seção 4 apresentamos os 
processos e fluxos de informação na interação Universidade-Empresa, e na seção 5 apresentamos as linhas gerais 
do modelo de parque tecnológico que a PUCRS esta desenvolvendo. Finalmente, na seção 6 apresentamos as 
considerações finais. 
  
2. OBJETIVOS E FINALIDADES DA AGT 
 
 Em outubro de 1999, a Reitoria da PUCRS criou, através da resolução 01/99, a Agência de Gestão 
Tecnológica e de Propriedade Intelectual (AGT) com o objetivo de centralizar em um único órgão técnico, as 
atividades de apoio às necessidades institucionais nesta área. A AGT é um mecanismo institucional que presta 
serviços de gestão e monitoramento contínuo das atividades de interesse tanto da Universidade como das 
empresas parceiras. Entende-se por serviço de gestão o estabelecimento e desenvolvimento de objetivos comuns 
que sirvam de guia para o processo de interação. O objetivo geral da AGT é atuar como agente de fomento e 
facilitador do processo de interação Universidade-Empresa, viabilizando e estimulando a criação de Projetos 
conveniados com Entidades públicas e privadas, aliando as necessidades do mercado com o conhecimento e o 
saber existente na Universidade. 
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Neste sentido, os objetivos específicos da Agência são: 
 
- implementar a política de gestão de transferência de tecnologia e propriedade intelectual da 

Universidade; 
- colaborar com os pesquisadores na orientação relativa a condução dos projetos cooperados com 

empresas; 
- ajudar os pesquisadores na condução do processo de negociação de contratos de pesquisa 

tecnológica; 
- fomentar a interação entre a sociedade (instituições públicas e privadas) e a Universidade, em suas 

áreas de competência e saber;  
- acompanhar a implantação e o desenvolvimento de projetos contratados entre a Universidade e a 

empresa; 
- divulgar as competências, produtos e serviços da Universidade para a interação; 
- aprovar os orçamentos e providenciar o registro obrigatório de todos os projetos, convênios e 

contratos de transferência de tecnologia que envolvam a Universidade e outras Instituições e 
empresas, cumpridas as normas específicas. 

 
3. FORMAS DE ATUAÇÃO 
 
 A AGT atua por solicitação de uma Empresa ou Instituição ou por solicitação das Unidades 
Universitárias ou pesquisadores PUCRS, bem como por solicitação da Assessoria para Assuntos Internacionais e 
Inter-institucionais da Reitoria, no desenvolvimento dos seguintes processos: (1) na interação universidade-
empresa, e (2) na proteção da propriedade intelectual. 
 
3.1. NA INTERAÇÃO UNIVERSIDADE / EMPRESA 
 
 A AGT recebe uma demanda de natureza tecnológica, seja ela de pesquisa aplicada, desenvolvimento 
de produtos, processos ou prestação de serviços. Esta demanda pode ser o contato inicial de uma empresa com a 
Universidade. Neste caso, a Agencia identificará em seu banco de dados as atividades e competências dos 
pesquisadores da PUCRS, das Unidades Acadêmicas e/ou os pesquisadores que possuem condições de atender as 
necessidades da empresa/instituição, estabelecendo o contato entre as partes. Outra forma de atuação parte de 
uma demanda de um pesquisador ou Unidade Acadêmica que já estabeleceu um contato com uma 
empresa/instituição interessada em desenvolver um projeto conjunto. Em ambos os casos, quer a demanda tenha 
origem em uma empresa, como em um pesquisador, a AGT atua como agente facilitador do processo de 
interação, atuando na adequação institucional, econômica-financeira e jurídica da relação entre as partes.  
 
 Neste sentido, a AGT envolve-se nos seguintes processos da interação: 
 

- aproximação entre as partes, quando necessário; 
- apoio nas negociações, nas questões administrativas, econômico-financeiras e jurídicas; 
- avaliação das condições acordadas entre as partes, buscando garantir um equilíbrio econômico, 

administrativo e jurídico, emitindo um parecer sobre o projeto de interação; 
- redação final do contrato e/ou convênio, com a obtenção do parecer da assessoria jurídica da 

Universidade e encaminhamento do (s) documento (s) para assinatura entre as partes; 
- obtenção, quando necessário, de parecer relativo a assunto pertinente a Pró-Reitoria de 

Administração da Universidade; 
- apoio logístico na implantação do projeto, visando facilitar e agilizar este processo; 
- gestão do projeto, estabelecendo uma rotina de acompanhamento do processo de desenvolvimento 

do projeto, nas suas dimensões administrativas, econômico-financeiras e legais; 
- suporte integral para geração de relatórios e documentos legais exigidos por orgãos de fomento ou 

governamentais. 
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3.2. NA PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
 A AGT atua na área de proteção a propriedade intelectual (depósito de patentes, registro de software, 
etc.) no âmbito da Universidade, sendo acionada pelo pesquisador ou Unidade Acadêmica, zelando pelas 
obrigações e direitos previstos nas leis e na Política de Gestão de Transferência de Tecnologia e Propriedade 
Intelectual, que regem a matéria e prestando assessoria aos pesquisadores no depósito e comercialização de 
patentes. 
 
4. PROCESSOS E FLUXO DE INFORMAÇÕES RELATIVOS A INTERAÇÃO UNIVERSIDADE / 
EMPRESA 
 
 A seguir apresentamos um conjunto de orientações sobre os procedimentos e fluxo de informações 
relativos a interação Universidade/Empresa nos diversos processos envolvidos: 
 
         PARTICIPANTES   PROCESSO          ATUAÇÃO AGT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IMPLANTAÇÃO / 
EXECUÇÃO 

 AGT / Coordenador / 
Empresa 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

PUCRS / AGT 
Coordenador 

REUNIÕES DE GESTÂO 
(acompanhamento do Termo 
Aditivo) 

ASSINATURA 

CONTRATO 

EXIGE PARECER DA AGT 
ANTES  MOSTRAR PROPOSTA 
FINANCEIRA PARA EMPRESA

 AGT / Assessoria Jurídica 
PUCRS / Empresa 

EXIGE PARECER ASSESSORIA 
JURIDICA ANTES DE ASSINAR 
CONTRATO  (Via AGT) 

NEGOCIAÇÃO 

CONTATO 
INICIAL 

PUCRS / AGT 
Professor / Diretor Unidade 

Processo Conjunto / Professor 
/ Empresa / AGT 

 AGT / Direção / Professor / 
Empresa / Procurador PUC 
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4.1. NEGOCIAÇÃO 
 
 Neste processo a AGT pode contribuir participando das reuniões de negociação entre o pesquisador e a 
empresa, fornecendo apoio imediato nas dúvidas e informações necessárias para o encaminhamento das 
tratativas. Esta participação somente ocorrerá mediante solicitação do responsável pela negociação (professor, 
pesquisador ou diretor da Unidade Acadêmica envolvida). 
 Outra forma de apoio da AGT é o fornecimento, ao responsável pelas negociações, caso ele solicite, de 
informações relativas aos procedimentos e normas da PUCRS. Neste caso, a AGT não participa das reuniões 
com a empresa, fornecendo as informações solicitadas pelo responsável diretamente a este. Entretanto, o 
professor não pode apresentar proposta econômico-financeira à empresa, sem o parecer prévio da AGT. 
 A AGT não se envolve e nem avalia, em qualquer instância, aspectos técnicos do projeto, que são 
atribuições específicas do responsável pelas negociações. É papel fundamental da AGT buscar harmonizar as 
diferentes perspectivas envolvidas no processo de negociação entre as empresas e a Universidade, buscando 
resolver conflitos, agilizar o processo ao máximo e garantir a solidez jurídica, administrativa e econômica do 
convênio/termo aditivo em negociação. A AGT possui mecanismos administrativos que agilizam os processos 
internos da Universidade, diferenciando estes processos das vias acadêmicas normais. 
 
4.2. REALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
 A AGT possui um conjunto de documentos padrões para a formalização da relação entre a PUCRS e a 
empresa parceira. Em casos especiais, particularmente em áreas específicas (p.ex., saúde) ou empresas de grande 
porte pode-se utilizar modelos propostos pelas empresas, desde que devidamente aprovados pela AGT (com 
apoio da assessoria jurídica da PUCRS). 

Preferencialmente o instrumento jurídico usado no âmbito da PUCRS, para regular as atividades de 
interação/intercâmbio com outras instituições ou empresas, na área de competência da AGT, é o Convênio / 
Termos Aditivos ou ainda o Contrato. 
 
4.3. ASSINATURAS 
 
 O processo de fechamento do contrato (Convênio ou Termo Aditivo) é de inteira responsabilidade da 
AGT. Uma vez que o coordenador do projeto encerrou as negociações e a AGT emitiu parecer favorável ao 
Convênio, projeto ou serviço, cabe a AGT analisar e obter parecer da assessoria jurídica da PUCRS sobre a 
redação final do contrato/Termo Aditivo com a empresa. 

 
4.4. IMPLANTAÇÃO / EXECUÇÃO 
 

Uma vez assinado os contratos pertinentes, a AGT executa todos os processos necessários para a 
implantação e execução do projeto conveniado. A AGT prestará todas as informações necessárias ao 
coordenador do projeto visando dar maior transparência aos diversos procedimentos para implantação e 
execução do projeto.  

Durante a execução do projeto a AGT zelará para que as condições estabelecidas no contrato sejam 
adequadamente implementadas, em particular com relação a observância das rubricas do orçamento. Eventuais 
mudanças nestas rubricas deverão ser precedidas de contato com a AGT, aceite por parte da AGT (que analisará 
o impacto no equilíbrio econômico-financeiro do projeto), e fornecimento de documento do coordenador 
atestando que ele e a empresa concordam com a mudança proposta e estão cientes das implicações no momento 
de prestação de contas ao final do projeto. 
 
4.5. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

A AGT presta todo o tipo de assessoramento necessário para o preenchimento dos documentos de 
prestação de contas pertinentes aos projetos ou dispositivos legais (p.ex., Lei de Informática, FUST) ou Agências 
(p.ex.: Aneel). A responsabilidade da prestação de contas pertinentes ao projeto (formulários do MCT, Annel, 
Fust, etc.) são de responsabilidade do coordenador do projeto, que contará com todo o apoio necessário da AGT 
e dos demais setores da Universidade (Contabilidade, etc.). 
 

Fone/Fax: (51) 3320.3694  - e-mail: agt@pucrs.br - http://www.pucrs.br/agt 
 



PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 
      

PUCRS - Av.  Ipiranga, 6681 - Prédio:  40/201 - Sala: 18 - Porto Alegre - RS - 90619-900 

AGÊNCIA DE GESTÃO TECNOLÓGICA E 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

4.6. GESTÃO 
 
 Uma vez implantados e em fase regular de execução, na vigência de um Termo Aditivo, a AGT 
realizará uma reunião semestral (ou com outra periodicidade, conforme acordado com o coordenador) com todos 
os coordenadores de projeto (individualmente). Nesta reunião o coordenador deverá apresentar um relatório 
semestral de atividades, identificando os principais problemas enfrentados, bem como as principais realizações. 
Este documento deve ser simples e direto, tendo por objetivo somente gerar uma memória de andamento do 
ponto de vista dos fluxos internos de trabalho na PUCRS. Para estas reuniões, a AGT convidará a direção da 
Unidade Acadêmica a participar. 

Nesta reunião a AGT também deverá apresentar suas impressões sobre o andamento do projeto, na 
forma de um documento contendo informações sobre o andamento do projeto do ponto de vista do fluxo de 
informações interno na Universidade e com a empresa parceira. Outra informação, a ser apresentada 
formalmente pela AGT, diz respeito ao orçamento previsto e executado, bem como considerações a respeito da 
execução orçamentária e fluxo financeiro. 
 
5. EM DIREÇÃO A UM MODELO DE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

Conforme apresentado por Natividade (2001), o modelo até agora utilizado pelo governo para aproximar as 
empresas da universidade, que direciona a pesquisa ao mercado e deixa as patentes exclusivamente para as 
empresas, parece ter estimulado mais o desenvolvimento de projetos de capacitação tecnológica de produção em 
processos e em produto do que o desenvolvimento de projetos de P&D, a falta de departamentos estruturados de 
P&D nas empresas, mesmo depois de uma década de incentivos, denota bem esta situação. O mesmo autor 
destaca que esta situação serviu de freio ao desenvolvimento de empresas a partir da academia, não gerando o 
surgimento de empresas spin offs nas universidades e centros de pesquisa. 

Neste contexto, a PUCRS esta buscando desenvolver um modelo para a interação entre as empresas e a 
universidade, de tal forma a utilizar toda a sua experiência acumulada na gestão de projetos com empresas, 
utilizando ou não fundos setoriais, nos ultimos anos, como ponto de partida. Desta forma, busca-se estimular, a 
partir destes projetos de P&D com empresas de grande porte, surgimento de empresas satélites, orbitando em 
torno a estes projetos. Esta situação já é realidade atualmente em alguns projetos, notadamente na área de saúde. 
Do ponto de vista acadêmico, toda a ênfase esta centrada na sustentação dos projetos através de professores 
pesquisadores, titulados, e ligados aos programas de pós-graduação da Universidade. Atualmente isto ocorre 
claramente nas áreas de ciência da computação, engenharia (nas linhas de energia e telecomunicações) e saúde, 
onde o número de bolsas e professores dos programas de pós-graduação é crescente nos últimos anos (tendo 
mais do que triplicado em cada ano). 

Tendo estes projetos consolidados, a Universidade estará atuando de uma forma invertida, começando a se 
estruturar esta área a partir de parcerias e projetos de grande porte, alocando alguns projetos-chave no parque 
tecnológico atuando como uma âncora no processo de consolidação do parque. Neste ambiente, podemos 
identificar alguns componentes fundamentais: (1) a hospedagem de projetos de P&D de grande porte; (2) a 
hospedagem de área de desenvolvimento de tecnologia de empresas de alto valor agregado, de base tecnológica; 
(3) uma incubadora empresarial, e (4) um instituto de projetos interdisciplinares. 

Do ponto de vista institucional identificamos uma estrutura própria para a organização e a administração do 
parque, mantendo a AGT como agente de execução das políticas da Universidade nesta área, abrangendo a 
relação Universidade-Empresas e a Propriedade Intelectual. Este é dos aspectos mais importantes atualmente, 
visando definir o modelo de gestão ser utilizado. Neste sentido, a PUCRS tem visitado e convidado 
interlocutores da área de transferencia de tecnologia para discutir o assunto e conhecer os outros modelos em 
utilização no país. 
 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Cunha (2000) destaca que muitas pesquisas ficam isoladas do meio empresarial pelo fato do pesquisador 

estar a maior parte do seu tempo envolvido com questões acdêmicas, sendo que esta realidade é diferente da 
realidade empresarial, que busca sempre novas oportunidades e desafios. A PUCRS tem bscado respostas as 
demandas que a comunidade (interna e externa) tem colocado. E esta fazendo isto através da articulação entre as 
os professores envolvidos em projetos cooperados com empresas, a Agência de Gestão Tecnológica e a 
Administração Central da Universidade. De outro lado, esta dedicando parcela significativa de seu Campus para 
a instalação de um Parque Tecnológico (aproximadamente 5 hectares) em zona de privilegiada localizacão e 
infra-estrutura. 
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De um modo geral, podemos afirmar que a PUCRS tem se preocupado em definir uma estrutura 
customizada a suas caracteristicas e história nesta área, porém se capacitando e conhecendo as principais 
experiências em execucão. Do ponto de vista da caacitação tem-se um professor ligado a Pró-Reitoria de 
Extensão Universitária com capacitação e larga experiência na área, e um funcionário em processo de seleção 
para um curso de mestrado na área de transferência de tecnologia. A PUCRS tem priorizado a questão relativa a 
relação da Universidade com as empresas, buscando definir seu modelo de forma autonoma, porém inserida em 
uma realidade onde estas questões se colocam como tema central daspoliticas de desenvolvimento do pais. Por 
outro lado, no ambiente acadêmico interno, têm-se tentado quebrar barreiras junto a muitos pesquisadores que 
receiam que uma maior aproximação com empresas possam contaminar a independência e a capacidade crítica 
da Universidade de produzir conhecimento. Busca-se, isto sim, inserir a Universidade em um contexto onde deve 
ser seu papel estimular e viabilizar o desenvolvimento humano e econômico regional.  

Finalmente, cumpre destacar que muitos são os desafios enfrentados nesta caminhada, alguns externos e 
outros externos, onde destacam-se aspectos culturais e aspectos legais e de comunicação e inserção junto ao 
meio empresarial. Entretanto, a Universidade, através da Agência de Gestão deTecnologia, esta priorizando e 
agindo no sentido de valorizar e estimular uma maior aproximação da acadêmia com a sociedade. 
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